TRADUÇÕES
Embora a tradução dos documentos em espanhol e francês, não estejam sendo mais exigidos por algumas universidades, há outras que as  exigem. Ao fazê-las dê preferencia aos tradutores juramentados, mesmo que mais caros.  Se optar pelo tradutor nomeado “AD HOC", exija que seja comprovada sua nomeação pelo Juiz de Direito ou Presidente da Junta Comercial  (A comprovação é a cópia autenticada do nomeação feita) O formato do papel  deverá ser A 4, com 3cm  margem esquerda . É interessante obter pelo menos quatro cópias da tradução. Não deixe de conferir você mesmo, a tradução X  original, folha por folha, item por item, se tiver falhas peça correção. É interessante que mantenha uma cópia da tradução sem estar anilhada ou encadernada.
Se precisar entrar com processo na Justiça Federal, os documentos são exigidos desta forma, inclusive  sem anilhas ou encadernações. Algumas universidades começam a adotar o mesmo sistema. As cópias são consideradas originais, e custam em torno de R$ 100,00 a R$ 200,00 cada, se você for fotocopiar, terá um gasto de mais de R$ 1.000,00 por cópia só em autenticaçõs frente  e  verso como começa a ser exigido. Nem sempre é possível obter com a rapidez necessária, novas cópias.
 

